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Dispensa

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 0563/2024 
 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL-BA, em atendimento às disposições legais, torna 

público, para conhecimento de todos, a realização da Dispensa de Licitação acima especificada, e 

mediante informações a seguir: OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de tratamento e piso, mediante limpeza com aplicação de produtos de higienização neutra, com 

remoção de sujidade, visando atender a Secretaria de Educação do município de São Gabriel – Bahia. 

DATA DA ENTREGA DA PROPOSTA: Até o dia 05/08/2024, das 08:00 hs até 23:59 hs, que poderá ser 

enviado através do e-mail: cotacoespmsg@gmail.com ou entregue na sede da Prefeitura Municipal de 

São Gabriel, situada na Praça Largo da Pátria, nº 132, Centro, nesta Cidade, Estado da Bahia. BASE 

LEGAL: Art. 75, II e § 3º, da Lei nº 14.133/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 0563/2024. 

INFORMAÇÕES: O Termo de Referência e informações complementares podem ser solicitados pelo e-

mail: cotacoespmsg@gmail.com.  

 

São Gabriel - BA, 31 de Julho de 2024 

 

 

 

Cleverson G G Oliveira 
Agente de Contratação 
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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de tratamento e piso, mediante limpeza 
com aplicação de produtos de higienização neutra, com remoção de sujidade, visando atender a Secretaria 
de Educação do município de São Gabriel – Bahia. 

ITEM: 

 

ESPECIFICAÇÕES: 

ESTIMATIVA DE 
QUANTIDADE: 

 

UNIDADE: 

1 Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de tratamento e piso, mediante limpeza com 
aplicação de produtos de higienização neutra, com 
remoção de sujidade, visando atender a Secretaria de 
Educação do município de São Gabriel – Bahia. 

 

160 

 

m² 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 
007 de 23 de janeiro de 2023. 
 
1.3. O objeto é comum e não continuado por escopo;  
 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da assinatura do contrato e publicação 
do seu extrato no Diário Oficial do Município, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
 
1.5. O custo estimado total da contratação é de R$5.577,60 (cinco mil e quinhentos e setenta e sete reais e 
sessenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 
‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

A manutenção adequada dos ambientes escolares é essencial para garantir não apenas a estética dos espaços, 
mas, principalmente, a saúde e o bem-estar dos alunos, professores e toda a comunidade escolar. Os pisos das 
instituições de ensino têm um papel fundamental nesse contexto, pois são áreas de grande circulação que, se não 
forem adequadamente tratados e limpos, podem acumular sujeira, poeira e outros agentes nocivos à saúde, além 
de apresentarem desgaste que compromete a segurança dos usuários. 

O serviço não apenas garante uma limpeza profunda e eficaz, mas também proporciona tratamentos específicos 
para diferentes tipos de pisos, preservando sua integridade e prolongando sua vida útil. As empresas 
especializadas dispõem de equipamentos e produtos apropriados que garantem um trabalho de qualidade, 
atendendo aos padrões exigidos para ambientes educacionais. 

Por fim, a escolha por um serviço especializado demonstra o compromisso da Secretaria de Educação com a 
qualidade do ambiente escolar, refletindo em um espaço mais saudável e seguro para todos. Assim, considerando 
todos os benefícios mencionados, a contratação de uma empresa especializada em serviços de tratamento e 
limpeza de pisos é uma medida justificada e necessária para a manutenção da infraestrutura da instituição de 
ensino. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021) 

3.1. Após o levantamento de mercado reconhece-se que a solução mais vantajosa para a Administração Pública 
é contratação de empresa no ramo de limpeza e tratamento de pisos, obedecendo todo regramento para as 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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contratações, necessária para atender ao objeto. Os serviços serão de limpeza da sujidade, remoção do 
impermeabilizante, aplicação do selante e impermeabilizante, compreendem: Remoção da sujidade lavagem de 
piso com removedor do impermeabilizante, enceradeira industrial de baixa rotação e disco abrasivo, deixando 
isento de qualquer sujidade. 

A contratação em tela visa dar continuidade as atividades que dão operacionalização e adequação à Administração 
Pública em suas atribuições finalísticas, uma vez que, os itens são de extrema necessidade e serão utilizados na 
rotina das atividades educacionais. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21. 

Obrigações da Contratada: 

a. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação 
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta;  

b. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados;  

c. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;  

d. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no Termo de Referência, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

 e. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor;  

f. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além 
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;  

g. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de Referência, 
sem repassar quaisquer custos a estes; 

h. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

i. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

j. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem de 
qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 
contrato; 

 k. Não permitir a utilização os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

l. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 
a incidir na execução do contrato. 
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Obrigações da Contratante: 

a) Receber a prestação de serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade a prestação de serviços com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de serviços, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 

e) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

f) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 

g) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas na execução do serviço;  

h) Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto. 

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento de alguns requisitos de acordo com 
as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente, 
os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021.  

Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro no qual tem sede 
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente; 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
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c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e outras que 
forem necessárias. 

Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos exigidos acima, 
limitar-se-á ao último exercício; 

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial 
e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-
ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, §6º) 

c.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

c.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que permitem a 
comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos 
foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação 
financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos 
em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta 
licitação. 

Qualificação Técnica:  

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da 
natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;  

a.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados executados de forma concomitante. 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 120
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: F5095F7D8B6525C834C5F1C7C61086A7



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 31 de julho de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01168 | Caderno 1

 
 
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021). 

Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para o conjunto a ser licitado, 
nos termos do art. 47, inciso II, da Lei 14.133/2021.  

A realização de licitação por itens ou lotes encontra previsão no art. 40, § 2º da Lei nº 14.133/2021, desde que (i) 
o objeto seja divisível econômica e tecnicamente; (ii) não reste comprometida a integridade do objeto da 
contratação e (iii) a divisão não culmine na elevação desproporcional dos preços, tudo de forma a garantir ampla 
e maior competitividade entre os licitantes interessados na licitação. 

5.1. O prazo da prestação de serviços é de 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato e publicação do seu 
extrato no Diário Oficial do Município, conforme Lei 14.133/2021, em remessa única. 

5.1. Caso não seja possível a prestação de serviços na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.2. As prestações de serviços deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação e Esporte, ou 
conforme indicação em Ordem de Serviço. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 
6.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
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6.6. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT). 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.4. As prestações de serviços poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.9. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 dias úteis para fins 
de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.11.1. O prazo de validade; 

7.11.2. A data da emissão;  

7.11.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.11.4. O período respectivo de execução do contrato;  

7.11.5. O valor a pagar; e  

7.11.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.13.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de irregularidade constatada.  

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento. 

 
8.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Órgão/Unidade: 02.05.02   Projeto/Atividade: 2.026   Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 

Fonte de Recursos: 1.500 / 1.540 / 1.550 / 1.569 / 1.570 

 

São Gabriel, Ba, 31 de Julho de 2024. 

 

________________________________ 
Luciana Rodrigues Silva Gomes 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I – MODELO DA PROPOSTA 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO – LOTE 01 

PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 0563/2024 

Razão Social do Fornecedor:  

Nome Completo do Responsável da Empresa: 

CNPJ:           

Endereço: 

E-mail: Telefone: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de tratamento e piso, mediante limpeza 

com aplicação de produtos de higienização neutra, com remoção de sujidade, visando atender a Secretaria de 

Educação do município de São Gabriel – Bahia. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
 VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de tratamento e piso, 
mediante limpeza com aplicação de produtos de 
higienização neutra, com remoção de sujidade, 
visando atender a Secretaria de Educação do 
município de São Gabriel – Bahia. 

m² 160                                        

PRAZO E LOCAL DA ENTREGA: 

Quando necessário favor retornar no e-mail:  cotacoespmsg@gmail.com 

 

 

 

 

 

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa. 

 

 

Assinatura do Responsável. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias até                     /                   / __________       

              

 

Local e Data: 
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ANEXO II 

 

 

DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 

 

 

 

 

A empresa___________________________________________________________________________, declara para os 

devidos fins licitatórios que não está incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que 

trata o art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

 

São Gabriel/BA, ____ de _________________ de 20__. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________  

Assinatura do representante da empresa. 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

A empresa __________________________________________________________________________, inscrita no CNPJ 

nº _______________________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a) 

___________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

________________________________________ e do CPF nº ____________________________, DECLARA, para fins de 

habilitação na Dispensa de Licitação nº ________/2024, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 

esta empresa, na presente data, é considerada: 

 (  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/3006; 

 (   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006 

 

São Gabriel/BA, ____ de _________________ de _________. 

 

 

 

_______________________________________________  

Assinatura do representante da empresa. 

 

OBS: 1) assinalar com um “X” a condição da empresa. 

OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que pretende ser beneficiado 

nesta licitação pela Lei Complementar nº 123/2006. 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa nº ________/2024 da Prefeitura 

Municipal de São Gabriel/Ba, que a empresa _________________________________________, tomou conhecimento do 

Aviso de Contratação e de todas as condições de participação na Dispensa de Licitação e se compromete a cumprir todos 

os termos do Termo de Referência e fornecer material/serviço de qualidade, sob as penas da Lei. 

 

 

São Gabriel/BA, ____ de _________________ de _______. 

 

 

 

 

_______________________________________________  

Assinatura do representante da empresa. 
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ANEXO V 

  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 

 

 

 

 

A empresa ___________________________________________________________________, inscrita no do CNPJ sob o 

número: ____________________________________________________, estabelecida no endereço: 

_________________________________________________________________________________________,Bairro: 

________________________________, Município: ______________________________________, CEP: 

________________________________, assume inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das 

cópias dos documentos entregues para a Dispensa de Licitação nº ________/2024. Declaro estar de inteira responsabilidade 

pelas informações prestadas, estando ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades cabíveis. 

 

 

São Gabriel/BA, ____ de _________________ de 20__. 

 

 

 

 

_______________________________________________  

Assinatura do representante da empresa. 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD  

 

 

 

A empresa _________________________________________________________________________ declara para os 

devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência – PcD, para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei nº 14.133/2021. 

 

São Gabriel/BA, ____ de _________________ de __________. 

 

 

 

 

_______________________________________________  

Assinatura do representante da empresa. 
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